
 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 - É objeto deste termo o fornecimento de materiais para uso em obras de drenagem pluvial pela Secretaria 

de Agricultura de Desenvolvimento Rural – SMADER, do Município de Passo Fundo, com a utilização de 

recursos do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada com previsão de 7 itens em entrega parcelada, 

conforme condições, especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 

 

1.2 - O presente termo é composto por 07 (sete) itens, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

1 Tubo de concreto 300mm 151 Unidade 

2 Tubo de concreto 400mm 150 Unidade 

3 Tubo de concreto 500mm 324 Unidade 

4 Tubo de concreto armado 600mm  1000 Unidade 

5 Tubo de concreto armado 800mm 540 Unidade 

6 Tubo de concreto armado 1000mm 360 Unidade  

7 Tubo de concreto armado 1500mm 180 Unidade 

 

1.3 - Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e estar em plena validade. 

 

1.4 - O transporte dos materiais deverá ser feito em veículo adequado para transporte dos mesmos com frete 

modalidade CIF. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1 – A necessidade da aquisição destes materiais se dá devido à realização de obras 

de drenagem pluvial, que é o principal meio de escoamento da água da chuva, em diversos Distritos da cidade 

de Passo Fundo. A realização deste tipo de obra e a manutenção da mesma combate a erosão, controla as 

cheias e consequentemente melhora a qualidade de vida da população. Sem um bom sistema de drenagem às 

chuvas podem causar sérios danos, como: alagamentos, enxurradas, perda de materiais, aumento de 

transmissão de doenças entre outros. 

 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas referentes aos serviços objeto do presente termo serão empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Dotação 2026 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural/SMADER 1190 

 

4 - DAS AMOSTRAS 

4.1 - A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural – SMADER não necessita de amostras destes 

materiais. 

 

5 - DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO 

5.1 – A previsão de entrega será parcelada, para uso da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

conforme capacidade de armazenamento pelo Município de Passo Fundo para recebimento dos materiais. 

Observamos que a primeira entrega deverá ser imediata, após o recebimento da nota de empenho, as demais 

serão solicitadas conforme a necessidade da secretaria requisitante, que solicitará ao fornecedor com, no 

mínimo, 2 (dois) dias anteriores a data prevista para a entrega e descarregamento do material no local indicado. 
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Todos deverão ser entregues na Fábrica de Tubos do Município de Passo Fundo, situada na Rua Jacinto Vila 

Nova S/N, no Bairro Armando Annes, Passo Fundo/RS 

 

5.2 - A Nota de Empenho será enviada para o e-mail indicado na proposta de preços. 

 

5.3 - Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e estar em plena validade, sendo que, no ato da 

entrega, os mesmos não deverão ter data de fabricação superior a 20% de sua vida útil. 

 

5.3.1 - No caso de qualquer alteração dos produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, a Contratada 

deverá providenciar a reposição dos mesmos, sem ônus ao Município de Passo Fundo. 

 

5.4 - É obrigatória a entrega da Nota Fiscal no ato da entrega dos produtos, sob pena de não recebimento dos 

mesmos. 

 

5.5 - A Contratada deverá descarregar e armazenar o objeto no local indicado, comprometendo-se 

integralmente com eventuais danos causados a este. 

 

5.6 - No momento da entrega será avaliado o acondicionamento e o prazo de validade dos produtos, sendo 

que os mesmos não deverão apresentar-se com fissuras, sujos, danificados (esfarelados, quebradiços,), com 

aparência duvidosa, prazo de validade vencido e/ou diferentes das especificações do Edital, sob pena de não 

aceitação. 

 

5.7 - Não serão aceitos produtos com marcas, modelos e/ou fabricantes diferentes daqueles constantes na Nota 

de Empenho e na proposta de preços vencedora. 

 

5.8 - Toda e qualquer entrega em desconformidade com o estabelecido no edital e seus anexos, será 

imediatamente notificada à contratada que deverá fazer a substituição/reparo em, no máximo, 05 (cinco) dias 

úteis, sem ônus ao contratante. 

 

5.9 - No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo 

com o solicitado no edital, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no edital. 

 

6 – DO TEMPO E DA RENOVAÇÃO DE CONTRATO OU ADITIVOS 

 O contrato deverá ter validade mínima de 1(um) ano sendo permitida a renovação ou aditivo de contrato 

quantitativo ou de tempo, conforme legislação vigente 

 

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 - Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste termo de referência poderão ser elucidadas nos 

dias úteis, na forma disposta no edital de licitação. 

 

Passo Fundo/RS, 02 de abril de 2026 

 

EVANDRO DOS SANTOS MEIRELES 

Secretário da Agricultura e Desenvolvimento 

Rural. 

 

ALTAIR MARTINS 

Coord. Adm. e Planejamento 

Matr. 26.727 
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